Jornal do Comércio - Porto Alegre - RS

PUBLICIDADE LEGA

REFINARIA DE PETROLEO RIOGRANDENSE
CNPJ n.° 94.845.674/0001-30 NIRE n.° 43300002837

Ata da Assembleia Geral Extraordinaria: No dia 19 de margo de 2026, as 09:00 horas, na modalidade
exclusivamente digital, através da plataforma Microsoft Teams, que permite a transmiss&o integral do
conclave, a manifestag@o dos acionistas e a efetivagdo dos votos digitais na deliberagdo da ordem do dia,
conforme instrugdes disponibilizadas no Edital de Convocagéo e no endereco eletrénico http://www.
refinariariograndense.com.br/uploads/demonstrativo_arquivo/Instrucoes MAR_2026.pdf, nos
termos do art. 124, § 2°-Ada Lei n® 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e da Instrugdo Normativa
n°81/2020 do DREI (“IN 81 DREI") e, apenas para fins legais, na sede social da REFINARIA DE PETROLEO
RIOGRANDENSE S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Engenheiro Heitor A. Barcellos, n° 551, Centro,
na cidade de Rio Grande, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96202-900. Quérum de Presenca:
Compareceram a Assembleia, de maneira exclusivamente digital: (i) os acionistas representantes de mais
de 2/3 (dois tercos) das a¢des que compdem o capital social, conforme certificado no Livro de Presenca
de Acionistas mediante a assinatura do Presidente e Secretaria da mesa, na forma da IN 81/2020-DREI,
constituindo, assim, o quérum legal necessario para a aprovacdo da matéria constante na ordem do dia;
e (ii) o Sr. Licio Franga Gomes, Diretor Superintendente da Companhia. Mesa: Foram eleitos, por
unanimidade dos acionistas presentes, para comporem a mesa diretora dos trabalhos, o Sr. Licio Franga
Gomes, para atuar como Presidente da mesa, nos termos do artigo 28 do Estatuto Social vigente, que
convocou a Sra. Nathalia Ceratti Scalco para secretariar os trabalhos. Ordem do Dia: Deliberar sobre a:
(i) realizag&o da 42 (quarta) emiss&do de debéntures, conversiveis em agdes, de espécie quirografaria, em
duas séries, para colocagdo privada, da Refinaria de Petréleo Riograndense S.A., no valor total de
R$451.300.173,78 (quatrocentos e cinquenta e um milhdes, trezentos mil, cento e setenta e trés reais e
setenta e oito centavos); e (ii) autorizagéo e delegagédo de poderes a diretoria da Companhia para tomar
todas as providéncias necessarias a realizagdo da emissdo das Debéntures. Deliberagdes: Tratados os
assuntos constantes da ordem do dia, apés cumpridas todas as formalidades previstas em lei, os acionistas
da Companhia, por unanimidade dos presentes e sem quaisquer ressalvas ou restricoes, deliberaram o
seguinte: (i) Autorizar a lavratura da ata desta Assembleia na forma de sumario, com a omissédo das
assinaturas dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 130, §1°, da Lei das S.A. (ii) Aprovar, nos
termos do artigo 59 da Lei das S.A., a quarta emiss&o para colocagao privada de debéntures conversiveis
em acdes, de espécie quirografaria, em duas séries, da Companhia (respectivamente, “Emisséo” e
“Debéntures”), conforme termos e condigdes constantes do “Instrumento Particular de Escritura da 42
(Quarta) Emisséo de Debéntures, Conversiveis em Agoes, da Espécie Quirograféria, em 2 (duas) Séries,
para Colocagdo Privada da Refinaria de Petréleo Riograndense S.A.” (“Escritura”) a ser celebrado pela
Companhia com os Debenturistas (conforme definido na Escritura), entre outras partes, cuja minuta compoe
o Anexo | & presente ata e cujos principais termos e condigdes estao descritos abaixo: (a) Data de Emiss&o.
Para todos os efeitos legais, a data da emissdo das Debéntures sera 19 de margo de 2026 (“Data de
Emiss&o”). (b) Valor Total de Emissao. Até R$ 451.300.173,78 (quatrocentos e cinquenta e um milhdes,
trezentos mil, cento e setenta e trés reais e setenta e oito centavos), correspondente as Debéntures que
serdo subscritas e integralizadas nos termos da Clausula 4.2 da Escritura (“Valor Total da Emiss&o”). (a)
i itario. As Debéntures terdo o valor nominal unitario de R$ 0,029449 (vinte e nove mil
quatrocentos e quarenta e nove milionésimos de real) na Data da Emissé&o (“Valor Nominal Unitario”). (b)
Quantidade de Debéntures. Serdo emitidas até 15.324.854.157 (quinze bilhdes, trezentos e vinte e quatro
milhdes, oitocentas e cinquenta e quatro mil, cento e cinquenta e sete) Debéntures. (c) Numero de Séries.
A Emissao sera realizada em 2 (duas) séries, da seguinte forma: (i) A primeira série € composta por até
15.280.704.000 (quinze bilhdes, duzentos e oitenta milhdes, setecentas e quatro mil) Debéntures, no
montante total de até R$ 450.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta milhdes de reais) (“Debéntures da
Primeira Série”); e (ii) A segunda série & composta por até 44.150.157 (quarenta e quatro milhdes, cento
e cinquenta mil, cento e cinquenta e sete) Debéntures, no montante total de até R$ 1.300.173,78 (um
milhdo, trezentos mil, cento e setenta e trés reais e setenta e oito centavos) (“Debéntures da Segunda
Série”). (a) Procedimento de Colocagéo. A colocagéo das Debéntures sera privada, sem a intermediagao
ou esforgo de venda perante o publico em geral e sem a participagéo de instituigdes integrantes do sistema
de distribui¢do de valores mobiliarios. (b)Atualizagéo Monetaria do Valor Nominal Unitario. O Valor Nominal
Unitario das Debéntures n&o sera atualizado monetariamente ou corrigido por qualquer indice. (c) Espécie.
As Debéntures serdo da espécie quirografaria, nos termos do artigo 58 da Lei das S.A. (d) Forma e
Comprovacéo de Titularidade. As Debéntures serdo nominativas, sem emissao de cautelas e certificados.
Para todos os fins e efeitos, a titularidade das Debéntures sera comprovada pelo registro do titular das
Debéntures no Livro de Registro de Debéntures arquivado na sede da Companhia. (e) Inexigibilidade de
Registro na CVM e na ANBIMA. A Emisséao ndo sera registrada perante a Comissao de Valores Mobiliarios
(“CVM") ou a Associagéo Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (‘“ANBIMA”),
tendo em vista que as Debéntures serédo objeto de colocagdo privada e, portanto, sem qualquer esforgo
de venda e/ou distribuicdo perante investidores e o mercado em geral, sendo feita em beneficio exclusivo
dos Debenturistas e de eventuais acionistas minoritarios que exergam seus direitos de preferéncia. (f)
ram. rica Integralizacdo. As Debéntures serao subscritas e integralizadas pelos
Debenturistas, na respectiva data de subscricdo (“Data de Subscricdo”), por meio da assinatura, pelos
Debenturistas, dos respectivos Boletins de Subscri¢ao (conforme definido na Escritura), da seguinte forma:
(i) Debéntures da Primeira Série. (1) Subscrigdo. As Debéntures da Primeira Série serdo subscritas em
tranche Unica por Braskem, Petrobras e Ultrapar na mesma data da Escritura. (2) Integralizagdo. As
Debéntures da Primeira Série serdo integralizadas em parcela Unica, no valor de R$ 450.000.000,00
(quatrocentos e cinquenta milhdes), em partes iguais por Braskem, Petrobras e Ultrapar, até 25 de margo
de 2026 (“Data Limite de Integralizacéo 1”). (i) Debéntures da Segunda Série: Observada a possibilidade
de subscrigéo parcial prevista na Clausula 4.4 da Escritura, a integralidade das Debéntures da Segunda
Série que sejam objeto de exercicio de direito de preferéncia pelos Acionistas Minoritarios, no valor total
de até R$ 1.300.173,78 (um milhdo, trezentos mil, cento e setenta e trés reais e setenta e oito centavos),
poderéo ser subscritas pelos Debenturistas no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados do término do Prazo
de Exercicio do Direito de Preferéncia e integralizadas pelos Debenturistas (“Data Limi Integralizaca
2"). (a) Eorma de Integralizagéo. A integralizagéo da totalidade das Debéntures sera realizada pelos
Debenturistas em moeda corrente nacional, até a Data Limite de Integralizagdo 1 ou Data Limite de
Integralizagéo 2, conforme o caso, pelo seu Valor Nominal Unitario (‘Preco de Subscri¢éo”). Os valores
desembolsados pelos Debenturistas na Data de Integralizagéo serédo transferidos por meio de transferéncia
eletronica disponivel (TED) ou Pix para a conta corrente de titularidade da Companhia constante dos
Boletins de Subscrigdo. (b) Conversibilidade. Nos termos do artigo 57 da Lei das S.A. e da Clausula 4.8
da Escritura, as Debéntures seréo conversiveis em agdes de emissdo da Companhia. As Debéntures, bem
como a Remuneragéo acumulada até a Data de Conversé&o, serdo conversiveis em agdes de emissao da
Companhia de acordo com a seguinte proporgao (“Agdes da Conversao”): (i) As Debéntures da Primeira
Série serédo conversiveis em acoes ordinarias, em tudo idénticas as agdes ordinarias de emissédo da
Companhia, na proporgédo de 1 (uma) agéo ordinaria para cada Debénture da Primeira Série (1:1). (i) As
Debéntures da Segunda Série serdo conversiveis em agdes preferenciais, em tudo idénticas as agbes
preferenciais de emisséo da Companhia, na propor¢éo de 1 (uma) agéo preferencial para cada Debénture
da Segunda Série (1:1). (b) Hipdteses de Converséo. A totalidade das Debéntures somente podera ser
convertida nas seguintes hipéteses (qualquer destas hipoteses, uma “Conversao” e a data em que verificada
qualquer hipétese, a “Data de Convers&o”): (i) na Data de Vencimento (conforme definido abaixo); (ii) a
qualquer momento, por solicitagdo conjunta dos subscritores das Debéntures da Primeira Série, vedado o
exercicio isolado, parcial ou independente por qualquer dos detentores de Debéntures da Primeira Série;
(iii) exclusivamente na ocorréncia de um Evento de Inadimplemento, a qualquer tempo a partir da primeira
Data de Integralizagéo até a Data de Vencimento. (c) Prazo e Data de Vencimento. As Debéntures vencerdo
em 31 de dezembro de 2026 (“Data de Vencimento”). (d) Remuneragdo. Cada Debénture objeto da Emissao
dara aos Debenturistas o direito a remuneragéo correspondente ao CDI mais 5,5% a.a. (cinco inteiros e
cinco décimos por cento ao ano) incidente desde a Data Limite de Integralizagédo de cada uma das séries,
a ser paga em parcela Unica na Data de Vencimento (“Remuneragédo”). A Remuneragdo acumulada desde
a respectiva Data Limite de Integralizagéo até a Data de Conversao sera convertida em agdes de emissao
da Companhia, sem modificagdo da proporgéo de convers&o prevista na Clausula 4.8.1 da Escritura. (e)
Amortizagéo do Valor Nominal Unitario. O Valor Nominal Unitéario seré integralmente convertido em agdes
de emissdo da Companhia, nos termos da Escritura, na Data de Vencimento. (f) Amortizacdo Antecipada
Eacultativa e Resgate Antecipado Facultativo. Ndo sera admitido o pré-pagamento das Debéntures, seja
por meio de amortizagéo extraordinaria facultativa, resgate antecipado facultativo ou qualquer outra forma.
(i) Autorizar a diretoria da Companhia a tomar todas as providéncias e celebrar todos os documentos
necessarios a formalizagao, efetivagéo e aperfeicoamento da Emisséo e das deliberagdes consubstanciadas
nesta Assembleia, inclusive a celebragéo da Escritura entre a Companhia e os debenturistas. Arguivamento:
O documento que compde o Anexo | a presente ata fica arquivado na sede social da Companhia,
numerado e autenticado pelos membros da mesa da presente Assembleia. Encerramento e Assinaturas:
Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente declarou o cumprimento de todos os requisitos
previstos na IN 81 DREI para realizagdo da Assembleia Geral Extraordinaria na modalidade digital e
foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente Ata, que, lida e aprovada pelos acionistas presentes,
Braskem S.A., representada por Clarisse Mello Machado Schlieckmann (OAB/RJ n° 166.883) e Lilian
Porto Bruno (OAB/BA n° 15.970; Petréleo Brasileiro S.A. — Petrobras, representada por Felipe Camara
Moreira (OAB/RJ n° 225.567); e Ultrapar Participagbes S.A., representada por Yasmin Gomes Seagull
(OAB/SP n° 449.500); bem como pelo Diretor Superintendente da Companhia, Sr. Licio Franga Gomes,
na qualidade de Presidente da Mesa, e pela Sra. Nathalia Ceratti Scalco, na qualidade de Secretéaria da
Mesa. Junta Comercial, Industrial e Servigos do Rio Grande do Sul Certifico registro sob o n® 11744145
em 06/05/2026 da Empresa REFINARIA DE PETROLEO RIOGRANDENSE S.A., CNPJ 94845674000130
e protocolo 261197436 25/03/2026. Autenticagdo: 9869E7D1E3164B85B83AF43B42B645B8D62412.
José Tadeu Jacoby - Secretario-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/
validacao e informe n° do protocolo 26/119.743-6 e o codigo de seguranga t1hT Esta copia foi autenticada
digitalmente e assinada em 06/05/2026 por José Tadeu Jacoby Secretario-Geral.

Segunda-feira, 11 de maio de 2026



